
ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A), PREGOEIRO (A). PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA  UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
 

REF.: TOMADA DE PREÇOS: Nº 01/2023  

           

 

PC MELHOR, empresa de direto privado, inscrita no CNPJ sob o N° 40.567.546/0001-43, 

sediada a Rua Chile N° 22 - EDF. BRAULIO XAVIER SALA 1205 - CEP: 40.020-000 – Salvador – Bahia, 

POR SEU REPRESENTANTE LEGAL INFRA-ASSINADO, TEMPESTIVAMENTE, VEM, COM FULCRO NA 

ALÍNEA “A“, DO INCISO I, DO ART. 109, DA LEI Nº 8666 / 93, À PRESENÇA DE  (VOSSA EXCELÊNCIA 

OU VOSSA SENHORIA), A FIM DE INTERPOR RECURSO ADMINISTRATIVO, CONTRA A DECISÃO 

DESSA DIGNA COMISSÃO DE LICITAÇÃO QUE INABILITOU A RECORRENTE, DEMONSTRANDO OS 

MOTIVOS DE SEU INCONFORMISMO PELAS RAZÕES A SEGUIR ARTICULADAS: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

A RECORRENTE tomou ciência da decisão que o inabilitou (e o considerou inapto) em 

28.08.2023, pela Ata de Sessão Pública do resultado de julgamento da fase de habilitação jurídica. 

 

DOS FATOS 

 

O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO (EDITAL) EXIGE: 

 

7.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

7.7.1. As empresas cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio 

da apresentação dos documentos que seguem, no envelope nº 1:  

7.7.1.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa Licitante e de seu (s) responsável (is) técnico (s), da região a 

que estiverem vinculados.  

7.7.1.2. No caso da empresa Licitante sagrada vencedora ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA do Estado da Bahia, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional 

por ocasião da assinatura do contrato. 

7.7.1.3. Comprovação de regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa Licitante e de seu (s) responsável (is) técnico 

(s), da região a que estiverem vinculados.  

7.7.1.4. A comprovação de que trata o subitem acima, referente ao responsável técnico, nos termos da 

Resolução nº. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

- CONFEA, será exigida dos seguintes profissionais, legalmente habilitados, conforme Resolução n° 1.010, 

de 2005, do CONFEA:  

7.7.1.4.1. Engenheiro Civil / Arquiteto  

7.7.1.5. O responsável técnico e/ou membro da equipe técnica acima elencados deverá pertencer ao quadro 

permanente do Licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o Licitante ou com declaração de compromisso de vinculação 

futura, caso o Licitante se sagre vencedor do certame.  

7.7.1.6. Caso o licitante se sagre vencedor do certame, e, o responsável técnico não tenha ainda uma relação 

formal com a empresa, deverá registra-lo em carteira de trabalho ou formalizar um contrato da prestação de 

serviço, o qual deverá ser registrado no conselho de classe.  

7.7.1.7. O responsável técnico pela execução da obra e que responderá pela mesma será o Engenheiro Civil 

/ Arquiteto. Para tanto, exige-se que sua presença seja constante na obra, compatível com carga horária da 

planilha orçamentária.  

7.7.1.8. No decorrer da execução da obra, o profissional de que trata este subitem poderá ser substituído, 

nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissional de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração.  

7.7.1.9. Quanto a capacitação técnico-profissional: apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, 

expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável 

(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que compõem o objeto desta licitação, 



elencados no subitem acima, relativa à execução de obra, em edifícios públicos ou privados, compatível em 

características, quantidades (mínimo de 500,00 m2) e prazos, com o objeto da presente licitação.  

7.7.1.10. A Certidão de Acervo Técnico - CAT de que trata o subitem acima, nos termos da Resolução nº. 

1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, 

será exigida dos seguintes profissionais, legalmente habilitados, conforme Resolução n° 1.010, de 2005, do 

CONFEA:  

7.7.1.11. Engenheiro Civil/Arquiteto 

 

COMPROVAÇÃO APRESENTADA PELA RECORRENTE REFERENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Conforme as exigências do disposto acima a Recorrente apresentou os documentos 

comprobatórios que cumpriram fielmente o exigido no Instrumento Convocatório, estando integralmente de 

acordo com objeto licitado “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO SETOR DE OVINOCULTURA, 

CAPRINOCULTURA, LOCALIZADO NA VILA DAS MERCÊS, S/N, FAZENDA EXPERIMENTAL DE SÃO 

GONÇALO DOS CAMPOS, FEIRA DE SANTANA, BAHIA, PERTENCENTES A UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA BAHIA: 

 

cat - 188751/2023 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIANPARA CONSTRUÇÃO DE GAVETAS 

FUNERÁRIAS NO CEMITÉRIO ESTAÇÃO DA SAUDADE 

NO M 

 

cat - 51901/2020 

CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE ADMINISTRATIVA E VELATORIO DO CEMITÉRIO DE 

PLATAFORMA. 

 

cat - 72649/2020 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA UBS- UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE. 

 

cat - 73214/2020 

Continuidade da Construção do Prédio-Sede da Câmara Municipal de Morpará. 

 

cat - 161979/2022 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MINUCIPAL DA COMUNIDADE DO ESTREITO EM BARRA-BA. 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

Em primeiro plano, sobre o direito de petição, a RECORRENTE transcreve ensinamento do 

professor José Afonso da Silva, em sua obra “Direito Constitucional Positivo”, ed. 1989, página 382. 

 

“É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído. Não pode a autoridade a 

que é dirigido escusar-se de pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la coma 

devida motivação”. 

 

Também renomado Mestre Marçal Justen Filho em comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativo, 8 ed. Pág. 647assim assevera: 

 

“A Constituição Federal assegura, de modo genérico, o direito de petição (art. 5, XXXIV, a), como 

instrumento de defesa dos direitos pessoais, especialmente contra atos administrativos inválidos. Além disso, 

a Constituição assegura a publicidade dos atos administrativos (art. 37) e o direito contraditório e à ampla 

defesa (art. 5, inc. LV).  

 

 

 

 

 

 



 

 

RAZÕES DO RECURSO 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

Esta r. Administração pode observar que pela simples leitura da exigência supracitada, Atestados 

de Capacidade Técnica/Certidão Acervo Técnico devem comprovar que o proponente presta ou prestou 

serviços compatíveis/similares com o objeto estipulado no edital. 

 

No item referente à “Qualificação Técnica” podemos afirmar que não existe nenhuma exigência 

impeditiva constante relacionada à apresentação de 1 ou mais Atestados de Capacidade Técnica/Certidão 

Acervo Técnico comprovando quantitativo e características compatíveis ou similares ao objeto licitado com a 

somatória dos mesmos. 

 

Pode-se observar também claramente que conforme disposto acima, está r. Administração foi 

equivocada em Inabilitar a Recorrente, pois a mesma apresentou todos os documentos conforme às 

exigências contidas no edital e seus anexos. 

 

A decisão de inabilitação da recorrente há de ser revista sob pena de consumar-se flagrante de 

ilegalidade ao processo. 

 

Com respeito, para fins de cumprir com as exigências descrita no item referente à Qualificação 

Técnica, a recorrente apresentou os documentos comprobatório, todos hábeis a demonstrar sua capacidade 

técnica e sua experiência no ramo exigido pelo instrumento convocatório. 

 

É de conhecimento desta r. Administração que a recorrente possui capacidade técnica suficiente 

para a prestação de serviços de acordo com o objeto da presente licitação. 

 

Assim, de boa fé e confiante na presunção de que os Atestados de Capacidade Técnica/Certidão 

Acervo Técnico cumpriam as exigências editalícias, a recorrente apresentou os mesmos para fins de 

comprovação de sua qualificação técnica. 

 

Portanto, a inabilitação desta Recorrente por apresentar vários Atestados de Capacidade 

Técnica/Certidão Acervo Técnico, está em desacordo com as exigências contidas no Edital nos termos da 

decisão proferida, a referida decisão é ilegal e contrária à legislação aplicável e às regras editalícias, pois não 

existe nenhuma exigência impeditiva relacionada a comprovação de quantitativos com a somatória de vários 

Atestados de Capacidade Técnica/Certidão Acervo Técnico.  

 

O TCU entende que “É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação 

exigida pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente 

faltante e a Administração não realizar a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar 

formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do certame”. 

 

DIRETRIZES DO TCU E ACÓRDÃOS 

 

Acórdão 914/2019: Plenário, relator: Ana Arraes 
 

É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da comprovação 
(atestados de capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, inciso II, da Lei 
8.666/1993). 
 

Os editais de Prestação de Serviços Contínuos e execução de obras, normalmente não trazem 
em seu bojo os Parâmetros claros sobre a aceitação dos Atestado de Capacidade Técnica, principalmente 
no que se refere a Características, quantidades e Prazos. 
 

Alguns editais não aceitam Atestados de Capacidade Técnica de  serviços similares. 
 

A Lei de licitações, por sua vez, indica no art. 30 que podem ser exigidos atestados com o objetivo 
de comprovar a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 



quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a qualificação da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 
 

Decorre dessa previsão o enunciado da Súmula 263 do TCU que indica ser legal para a 
comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, desde que limitada às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, “a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 
guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.” 
 

Ocorre que, apesar do art. 30 e da Súmula/TCU 263 se referirem, respectivamente, à 
comprovação de “atividade pertinente e compatível” e “serviços com características semelhantes“, é 
bastante comum verificar editais que trazem a necessidade de os licitantes apresentarem atestados de 
capacidade técnica que comprovem a execução específica do objeto do certame, sob pena de inabilitação. 
 

A propósito, não se trata de entendimento recente, conforme é possível constatar nos seguintes 
acórdãos relacionados: 
 . 

“Deve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a compatibilidade 
entre os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida como condição de similaridade e não de 
igualdade.” 

 
Acórdão 1.140/2005-Plenário. 
  

"Quando em procedimento licitatório, exige-se comprovação, em nome da empresa, não está 
violado o art. 30, § 1°, II, da Lei 8.666/93. É de vital importância, no trato da coisa pública, a permanente 
perseguição ao binômio qualidade eficiência, objetivando, não só garantir a segurança jurídica do contrato, 
mas também a consideração de certos fatores que integram a finalidade das licitações, máxime em se 
tratando daquelas de grande complexidade e de vulto financeiro tamanho que importa que imponha ao 
administrador a elaboração de dispositivos, sempre em atenção pedra de toque do ato administrativo — a lei 
-, mas com dispositivos que busquem resguardar a administração de aventureiros ou de licitantes de 
competência estrutural, administrativa e organizacional duvidosa. Recurso provido." (Fonte: STJ. 1 a Turma. 
RESP n° 144750/SP. Registro n° 199700582450. DJ 25 set 2000. p. 00068, obtido junto ao Vade-mécum de 
Licitações e Contratos, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, volume 8, 4a tiragem) (grifos do recorrente) 

 
Veja-se, também sobre o tema decisão proferida no âmbito do Tribunal Regional Federal 

Segunda Região, ipsis verbis: 
 
Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a 

qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do 

aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato administrativo.” 

 

Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes 

para fins de qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 

30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666.  

 

Os atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por 

intermédio de um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o 

objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança 

à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica. 

 

No caso, a r. Administração, inabilitou recorrente equivocadamente, pois de acordo com a lei de 

licitação a comprovação relativa à qualificação técnica deverá ser de acordo com objeto exigido no 

instrumento convocatório, porém permitindo a apresentação de 1 ou mais atestados de capacidade técnica 

com atividade igual ao objeto licitado. 

 

 Logo, na medida em que não é lícito à Administração Pública exigir documentos destinados à 

comprovação da qualificação técnica para além daqueles definidos nos artigos da Lei nº 8.666/93, inabilitar a 

recorrente por infringir o item supracitado ausência enseja uma decisão ilegal e desarrazoada, a qual viola a 

legislação aplicável e, consequentemente, direito do licitante.   

 

Os Atestados de Capacidade Técnica/Certidão Acervo Técnico têm a finalidade de comprovar 

para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito por terceiro alheio à disputa 

licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução foi a 



contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir 

expertise técnica. 

 

Diante do disposto acima podemos comprovar que a r. Administração realizou seu julgamento 

de forma equivocada e arbitraria, exercendo o excesso de formalismo, infringindo os princípios da legalidade 

e restringindo a competitividade no certame uma vez que a recorrente apresentou toda a documentação 

conforme as exigências contidas no Instrumento Convocatório.  

 

Claramente pode-se identificar que o edital contem vícios e falhas relacionadas às exigências no 

que se refere à qualificação técnica. 

 

Trata-se de inconformismo por parte desta recorrente na medida em que o julgamento realizado 

por parte desta r. Administração foi incorreto e não deve em hipótese nenhuma ser mantido.   

 

Da insubsistência das alegações desta r. Administração 

 

A presente explana a decisão equivocada desta r. Administração, na medida em que fica claro e 

evidente que o motivo que inabilitou está Recorrente não está de acordo com os ditames legais do Instrumento 

convocatório e suas leis regentes. 

 

As exigências requeridas referente à Qualificação Técnica demonstram e comprovam que os 

documentos apresentados pela recorrente estão de acordo com a lei de licitações 8.666 e suas alterações 

com amparo legal junto ao Tribunal de Contas da União e suas ramificações legais. 

 

Todas as exigências listadas no Edital e Termo de Referência foram plenamente cumpridas pela 

recorrente, conforme documentos apresentados. 

 

 
Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a 

qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do 

aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato administrativo.” 

 

Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes 

para fins de qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 

30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666.  

 

Os atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por 

intermédio de um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o 

objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança 

à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica. 

 

Por oportuno, é bom de ver a balizada doutrina do mestre Marçal Justen Filho, in 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora Dialética, 6a  Ed., São Paulo, 

1999, ao asseverar que a expressão "qualificação técnica" tem grande amplitude de significado, e 

continua, é evidente ser impossível eliminar o risco de a pessoa contratada revelar-se incapaz 

tecnicamente de executar a prestação devida. Ao estabelecer certas exigências, a Administração 

busca reduzir esse risco. Configura-se uma presunção: a comprovação da qualificação técnica, na 

fase de habilitação, induz que o sujeito, se contratado, disporá de grande probabilidade de executar 

satisfatoriamente as prestações devidas. Ou, mais precisamente, a ausência dos requisitos de 

capacitação técnica, evidenciada na fase de habilitação, faz presumir que o interessado 

provavelmente não lograria cumprir satisfatoriamente as prestações necessárias à satisfação do 

interesse público. A fixação das exigências de qualificação técnica é muito relevante. Não se pode 

fazer em termos puramente teóricos ou burocráticos. A relação de encargos tem de cumprir a função 

que justifica sua instituição. 

 

Marçal Justen Filho enaltece a relevância do atestado ao discorrer que “em todo o tipo de 

contratação pode cogitar-se da exigência de experiência anterior do licitante como requisito de 

segurança para a contratação administrativa. Aliás até se pode afirmar que em muitos casos a 

capacitação técnica operacional se evidencia como a única manifestação de experiência anterior 

relevante e pertinente. 



 

Convém destacar que a interpretação do artigo 30 no que concerne aos atestados, deve ser 

cautelosa e primar pela finalidade precípua da exigência, qual seja: a demonstração de que os licitantes 

possuem condições técnicas para executar o objeto pretendido pela Administração caso venha a sagrar-se 

vencedor.   

 

Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já executaram, 

anteriormente, objetos compatíveis em características com aquele definido e almejado na licitação. A 

finalidade da norma é clara: resguardar o interesse da Administração - a perfeita execução do objeto da 

licitação -, procurando-se, com a exigência de demonstração de capacidade, preservar a competição entre 

aqueles que reúnam condições de executar objeto similar ao licitado.   

 

A própria Constituição da República assevera no inciso XXI de seu art. 37, in fine, que somente 

serão permitidas as exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.   

 

Por todas estas razões, não resta dúvida que os agentes públicos deverão atuar ao examinar os 

atestados com esteio nos princípios, dentre outros, da razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e 

do formalismo moderado.  

 

Não se devem excluir quaisquer licitantes por equívocos ou erros formais atinentes à 

apresentação do atestado, até porque, relembrando escólios de Benoit, o processo licitatório não é uma 

verdadeira gincana ou comédia.3 Ao se prescrever que a licitação é um processo administrativo formal nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 8.666/1993 não significa formalismo excessivo e nem informalismo, e sim um 

formalismo moderado.  

 

Como dito por Hely Lopes Meirelles, “a orientação é a dispensa de rigorismos inúteis e a 

não exigência de formalidades e documentos desnecessários à qualificação dos interessados em 

licitar.” 

 

Nesta mesma linha de afastar possíveis formalismos excessivos nos atestados, o Tribunal de 

Contas da União tem posicionamento sólido e inclusive determina que havendo qualquer dúvida nos 

atestados é dever da Administração Pública realizar a competente diligência:  

 

Licitação para contratação de bens e serviços: As exigências para o fim de habilitação devem 

ser compatíveis com o objeto da licitação, evitando-se o formalismo desnecessário  

 

(...). Ao examinar o assunto, a unidade técnica considerou que a inabilitação, pela razão 

apontada, denotaria excesso de rigor formal, pois a declaração da empresa eliminada afirmava não haver 

menores trabalhando em seus quadros. Assim, ainda para a unidade responsável pelo processo, “a partir 

dessa declaração, o gestor público somente poderia concluir pela inexistência de menores aprendizes. Afinal, 

menores aprendizes são menores. E como havia sido informada a inexistência de menores trabalhando, não 

era razoável se depreender que a empresa empregasse menores aprendizes”. Caberia, no máximo, por parte 

da instituição promotora da licitação “promover diligência destinada a esclarecer a questão, indagando da 

empresa a utilização ou não de menores aprendizes”, o que não configuraria irregularidade, qualquer que 

fosse a resposta obtida. Por conseguinte, votou pelo provimento dos recursos de revisão intentados, e, no 

ponto, pela rejeição das justificativas apresentadas pelos responsáveis envolvidos, levando o fato em 

consideração para votar, ainda, pela irregularidade das contas correspondentes, sem prejuízo de aplicação 

de multa, o que foi aprovado pelo Plenário. Precedente citado: Acórdão nº 7334/2009-Segunda Câmara.   

 

(Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos nº 74 do Tribunal de Contas da 

União, Acórdão nº 2003/2011-Plenário, TC-008.284/2005-9, Rel. Min. Augusto Nardes, 03.08.2011). 

 

Recomendação para que qualifique, em procedimentos licitatórios com recursos federais, as 

exigências formais menos relevantes à consecução do objeto licitado, estabelecendo nos editais medidas 

alternativas em caso de descumprimento dessas exigências por parte dos licitantes, objetivando evitar a 

desclassificação das propostas, visando a atender ao princípio do formalismo moderado e da obtenção da 

proposta mais vantajosa à Administração, sem ferir a isonomia entre os partícipes e a competitividade do 

certame.” 

 

(Tribunal de Contas da União, item 9.6.1, TC-002.147/2011-4, Acórdão nº 11.907/2011-Segunda Câmara).   



 

Ecoando a mesma diretriz do Tribunal de Contas da União, o Poder Judiciário tem decidido 

favorável ao formalismo moderado, evitando excessos: 

 

“PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CARTA 

CONVITE. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA COM FORMALISMO EXCESSIVO. DESCLASSIFICAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE. 

 

1. Recurso especial oposto contra acórdão que concedeu segurança postulada pela empresa 

recorrida por ter a recorrente desclassificando-a em procedimento de licitação carta convite, 

ao entendimento de que a CEF teria feito, em seu edital licitatório, exigência com um 

formalismo excessivo, consubstanciado que a licitante apresentasse, junto com sua 

proposta, catálogos técnicos ou prospectos do sistema de ar-condicionado, que foi objeto do 

certame. 

2. A fim de resguardar o interesse público, é assegurado à Administração instituir, em 

procedimentos licitatórios, exigências referentes à capacidade técnica e econômica dos 

licitantes. No entanto, é ilegal a desclassificação, na modalidade carta convite, da proposta 

mais vantajosa ao argumento de que nesta não foram anexados os manuais dos produtos 

cotados, cuja especificação foi realizada pela recorrida. 

3. . Recurso não provido”. 

 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 657.906/CE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

04/11/2004, DJ 02/05/2005, p. 199). 

 

“ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – FORMALIDADES: CONSEQÜÊNCIAS 

 

1.   Repudia-se o formalismo quando é inteiramente desimportante para a configuração do ato.  

 

2. Falta de assinatura nas planilhas de proposta da licitação não invalida o certame, porque 

rubricadas devidamente.  

 

3.  Contrato já celebrado e cumprido por outra empresa concorrente, impossibilitando o 

desfazimento da licitação, sendo de efeito declaratório o mandado de segurança.  

 

4. Recurso provido”.  

 

(Superior Tribunal de Justiça, RMS 15.530/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 

14/10/2003, DJ 01/12/2003, p. 294).  

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA TÉCNICA. INABILITAÇÃO. 

ARGÜIÇÃO DE FALTA DE ASSINATURA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE 

FORMALISMO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.  

 

1.  A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por malferir a 

própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e 

prejudicando a escolha da melhor proposta.  

 

2.  O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta que não houve 

falta de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora do local preestabelecido, o 

que não é suficiente para invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de formalismo. 

Precedentes.  

 

3. Segurança concedida”.  

 

(Superior Tribunal de Justiça, MS 5.869/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Primeira Seção, julgado em 11/09/2002, 

DJ 07/10/2002, p. 163). 

 

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. ATRASO NA 

ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTAS. ALEGADA INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA 



RAZOABILIDADE. SUPOSTO RIGORISMO E FORMALISMO. IMPROVIMENTO DO RECURSO FACE À 

INEXISTÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

 

1 - A inobservância do princípio da razoabilidade não restou demonstrada. Existe, na licitação, 

predominância dos princípios da legalidade e igualdade (CF, art. 5º, caput, inc. II). 

 

2 - Inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da recorrente. 

 

3 - Recurso ordinário improvido”. 

 

(Superior Tribunal de Justiça, RMS 10.404/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

29/04/1999, DJ 01/07/1999, p. 120). 

 

Com efeito, destaca-se que se houver alguma dúvida sobre o atestado, é dever do agente público 

buscar a verdade material do mesmo ao efetuar material e formalmente uma diligência. Neste raciocínio, vide 

a decisão abaixo em que o Tribunal de Contas da União determinou ao Pregoeiro a realização de diligência 

para esclarecer as informações contidas nos atestados de capacidade técnica: 

 

Licitação sob a modalidade pregão: As informações demandadas nos atestados a serem 

apresentados por licitantes, para o fim de comprovação de capacidade técnica, devem ser dotadas de clareza, 

sendo que, no caso de dúvidas, cabe ao gestor público valer-se da faculdade contida no § 3º art. 43 da Lei 

8.666/1993, promovendo diligências, para saneamento dos fatos, se necessário   

 

(...). Mesmo admitindo, ainda consoante o relator, “que fosse necessária a comprovação da operação 

simultânea dos 315 PA em uma única instalação física para a aferição da capacidade técnica, não é possível 

afirmar que isso não ocorreu a partir do que está escrito no atestado em questão”. Nesse ponto haveria, 

destarte, inferência por parte da (omissis) baseada em interpretação restritiva do texto do atestado. Destacou 

o relator que “se havia dúvidas a respeito do conteúdo do atestado, caberia ao gestor, zeloso, recorrer ao 

permissivo contido no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/1993 e efetuar diligência à (...). para esclarecê-las, 

providência que não foi tomada.” Indevida, portanto, na forma de ver do relator, a inabilitação da empresa, o 

que levou-o a votar por que se determinasse à (omissis) que adotasse as providências necessárias no sentido 

de tornar nulos os atos administrativos que inabilitaram e desclassificaram a proposta da empresa, o que foi 

aprovado pelo Plenário. Precedente citado: Acórdão nº 2521/2003, Plenário.   

 

(Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos nº 73 do Tribunal de Contas da União, Acórdão 

nº 1924/2011-Plenário, TC-000.312/2011-8, Rel. Min. Raimundo Carreiro, 27.07.2011).   

 

 No mesmo sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:  

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

PENDENTE. SÚMULAS 634 E 635 DO STF. EXCEPCIONALIDADE. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM 

IN MORA PRESENTES.  

 

(...)  

 

7. Adequado, em face das peculiaridades do caso, prestigiar a competência da Comissão de 

Licitação, que pode promover "diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo" (art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993), dispositivo legal pre questionado e suscitado no 

Recurso Especial (fumus boni iuris).  

 

8. Quanto ao periculum in mora, é incontroverso que a requerente presta serviços de locação de 

622 veículos ao Município, e que o contrato firmado em 12.5.2010 foi declarado nulo em 

11.5.2011, por conta do acórdão recorrido. Adicionalmente, relevante a iminente ampliação da 

despesa pública municipal, em R$ 283.244,00 mensais, para a prestação do mesmo serviço.  

 

9. Agravo Regimental provido”.  

 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg na MC 18.046/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 

em 28/06/2011, DJe 02/08/2011).  

 



Portanto, a exigência e a demonstração de capacidade técnica por meio dos atestados têm o 

escopo de resguardar a Administração Pública de que o licitante possui expertise e aptidão técnica, caso seja 

o vencedor do certame e venha a ser contratado. Neste prisma, os documentos apresentados no envelope 

de habilitação deverão ser apreciados e interpretados sempre preconizando a teleologia (finalidade) do 

documento para a consecução do interesse público. 

 

Nessa esteira de entendimento, é claro que a verificação quanto à qualificação técnica do licitante 

não pode se limitar à simples exigência e recebimento de atestados, sem que se haja efetivamente 

comprovada tal qualificação. Por essas razões, tanto a norma de regência, como o edital do certame, reporta-

se à necessidade de compatibilidade dos atestados fornecidos com o objeto da licitação, sendo, pois, 

necessária a descrição detalhada dos serviços prestados, bem como a indicação das quantidades e prazos, 

a fim de permitir a aferição dessa compatibilidade.  

 

Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a 

qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do 

aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato administrativo.”1 Dentre os documentos arrolados 

taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação técnica, existem os 

atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados 

de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento 

subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra 

oportunidade e a referida execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração 

licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica. 

 

A recorrente apresentou para cumprir fins de capacidade técnica profissional atestados de 

acordo com solicitado no Instrumento Convocatório em epigrafe. 

 

Ao analisamos o escopo dos serviços, os atestados apresentados estão em conformidade com 

o edital e o art. 30, da lei 8.666/93. 

 

Desta feita, a exigência de atestado de capacidade técnica de serviços não relevantes, configura 

uma exigência editalícia restritiva de competição, nos termos do art. 3º, ã1º,inc. I da Lei 8.666/93. Com efeito, 

proclama o mencionado artigo: "ê1º do art. 3º. É vedado aos agentes públicos: l-admitir, prever, incluir ou 

tolerar, nos atos de convocação, cláusulas e condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo e estabelecem preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede,“ ou domicílio 

dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato.  

 

Há que salientar ainda, que Administração Pública deve buscar o maior número de 

participantes nos procedimentos licitatórios visando adjudicar a proposta mais vantajosa.  

 

É certo que a exigência da qualificação técnica visa atender aos interesses da Administração 

Pública a fim de selecionar licitante que tenha, efetivamente, capacidade de executar futuro contrato. Tal 

exigência foi CUMPRIDA nos atestados apresentados pela recorrente.  

 

Tal exigência, se consubstancia, portanto, num meio de se aferir a capacidade da licitante.  

 

Não pode, de forma alguma, transformar-se numa “trincheira" que tem por escopo unicamente 

excluir do certame licitantes que demonstram, por todas as demais formas (outros documentos, etc.) que 

possuem tal requisito.  

 

Com efeito, a licitante demonstrou, por todas as demais documentações acostadas ao certame 

— notadamente que possui e atende a capacidade técnica exigida para o certame.   

 

Como já dito, é imperioso que se tenha como norte na hora da apreciação e avaliação das 

licitantes, primeiramente atender aos princípios da licitação e não ficar atentando para o formalismo que, 

muitas vezes, privam a Administração Pública da melhor contratação. 

 

Como bem Iecionado o saudoso mestre Hely Lopes Meirellespbra licitação e contrato 

administrativo, ed. Malheiros, p. 27, verbis: 

 



“ O princípio do procedimento formal, todavia, não significa que a Administração deva ser “formalista” 

a ponto de fazer exigências inúteis ' ou desnecessárias à licitação, como também não quer dizer que 

se deva anular o procedimento ou o julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas, 

diante de simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que tais 

omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos 

concorrentes. ” 

 

E acrescenta ainda o mestre: 

 

“A regra é & dominante nos processos judiciais : não se decreta nulidade onde não houve dano para 

qualquer das pedes — pas de nullite' sans frief, no dizer dos franceses.” 

 

Assim, é evidente que, ao apreciar a documentação desta empresa, certamente o zelo que 

norteiam os atos de Vossas Senhorias e a benemérita avaliação que sempre fazem nos casos que lhes são 

expostos, foi prejudicada por, talvez uma questão de tempo, em face das grandes e valorosas tarefas 

desempenhadas em vários setores pelos membros desta comissão, os privou de fazer uma melhor avaliação, 

vindo, por consequência, a proferir, precipitadamente, tal decisão. 

 

É cristalino, que o julgamento da documentação apresentada pela recorrente, conforme nota-se 

na ATA, é nula de pleno direito, como demonstrado, não encontra fundamentação suficiente para inabilitá-Ia. 

 

A documentação da recorrente é incontroversa e atende todas as exigências legais. 

 

A documentação apresentada pela recorrente é robusta e atende satisfatoriamente aos 

requisitos básicos exigidos no edital, e demonstra seriedade, é firme, e concreta com conteúdo bem 

determinado. Portanto, não merece guarida a decisão da r. Comissão de Licitação, vez que, a recorrente, 

apresentou documentação que não omitiu qualquer ponto. 

 

No caso, a Administração deve ter cautela para que um excessivo rigorismo formal não venha 

redundar em prejuízo dela própria, com a inabilitação de uma empresa sólida e respeitável. 

 

A fase de habilitação e posteriormente a de propostas visa elidir do processo, a escória 

eventualmente existente, e não pode estender à pessoas idôneas que tem apenas o nobre interesse de 

colaborar com a Administração, oferecendo a proposta mais vantajosa. 

 

Na jurisprudência encontramos, o voto do Excelentíssimo Ministro Adhemar Paladim Ghisi, nos 

autos do Processo na TC 00602995], cujo teor, é o seguinte: 

 

“Nas fases de habilitação e proposta a comissão de licitação não deve confundir o 

procedimento formal inerente ao processo licitatório com o formalismo, que se caracteriza por 

exigências inúteis e desnecessárias, e cujo desatendimento, por sua irrelevância, não venha a causar 

prejuízo à administração ou aos licitantes”. 

 

Diante das exposições retro, não nos resta outra expectativa senão o de ver nosso recurso 

provido por esta respeitável comissão, pelo que então, passamos a pedir. 

 

Foram apresentados diversos atestados que atendem perfeitamente as exigências solicitadas 

no edital, pois está claro em ambos os atestados nas descrições dos serviços sobre execução de projetos e 

indo além do solicitado no edital que a Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP. No presente certame, no 

item 2.5.4 solicitou obras similares, portanto a CVCTEC ENGENHARIA EIRELLI EPP atende todos os 

requisitos pré-estipulados   

 

Marçal Justen filho, em sua obra “Comentários a Lei das Licitações e Contratos 

Administrativos”, assim se refere em relação aos princípios:  

 

Nenhuma solução, em caso algum, será sustentável quando colidente com o art.3º. Havendo 

dúvida sobre o caminho a adotar ou a opção a preferir, o intérprete deverá recorrer a esse dispositivo. Dentre 

as diversas soluções possíveis, deverão ser rejeitadas as incompatíveis com os princípios do art.3º. Se existir 

mais de uma solução compatível com ditos princípios, deverá prevalecer aquela que esteja mais de acordo 

com eles ou que os concretize de modo mais intenso e amplo.(...) O administrador, no curso das licitações, 



tem de submeter-se a eles. O julgador, ao apreciar conflitos derivados de licitações, encontrará a solução 

através desses princípios. 

 

Não é cabível excluir propostas vantajosas ou potencialmente satisfatórias apenas por 

apresentarem defeitos irrelevantes ou porque o "princípio da isonomia" imporia tratamento de extremo rigor. 

A isonomia não obriga adoção de formalismo irracional. Atende-se ao princípio da isonomia quando se 

assegura que todos os licitantes poderão ser beneficiados por idêntico tratamento menos severo. Aplicando 

o princípio da proporcionalidade, poderia cogitar-se até mesmo de correção de defeitos secundários nas 

propostas dos licitantes. 

 

A douta comissão, se ainda pairar algum tipo de dúvida após a explanação retro, pode usufruir 

do artigo 43 da Lei 8.666/93: 

 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:  

 

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

Agora em relação a desclassificação por não atendimento ao item “serviço com características 

semelhantes ao objeto do Edital”, temos que a douta comissão se equivocou na leitura e interpretação dos 

atestados apresentados, pois os mesmos atendem na integra o requisitos exigidos no edital. 

 

A Comissão está impondo regras que não estão sequer inseridas no edital, além de ferir 

frontalmente o Artigo 30 da Lei 8.666/93. 

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA À LUZ DA TIPOLOGIA DA OBRA. COMPLEXIDADE TÉCNICA 

EQUIVALENTE/SUPERIOR/SIMILAR. 

 

Analisando-se o escopo da obra através do edital e seus anexos, consubstanciado pelas 

exigências de capacidade técnica contidas no instrumento convocatório, chega-se a conclusão que a sua 

essência perpassa pelos serviços compatíveis similares ao exigido. 

 

Nesse sentido, há de se destacar que esta Recorrente fez constar em seus documentos 

atestados compatíveis com o exigido. 

 

Vê-se, portanto, a necessidade de se analisar de forma mais acautelada a decisão desta r. 

Administração, posto que, a recorrente executou e executa obras similares e até de maior complexidade do 

ponto de vista técnico e gerencial, comprovando assim sua capacidade técnica e é inteiramente capaz de 

executar as obras objeto da referida licitação.   

 

Ainda na mesma esteira, a doutrina segue a lógica, sendo entendimento pacificado, e aqui 

personificado por André Mendes em sua obra: Aspectos polêmicos de licitações e contratos de obras públicas, 

que a abordagem deva ser feita pelo todo e não pelas suas parcelas, conforme assim bem registrou: 

 

"É, sobretudo, nociva, portanto, a prática de se exigirem atestados técnicos para todos os 

serviços que atendam aos critérios de relevância e valor significativo. É preciso resgatar o comando 

constitucional e exigir somente o indispensável para garantir o cumprimento das obrigações por parte do 

contratado. E isso se faz exigindo-se apenas atestado técnico de obra semelhante, em porte e complexidade, 

tomando-a como um todo, e não pelas suas parcelas. Apenas em situações excepcionais, plenamente 

justificadas, seria cabível pedir atestados de serviços isolados. 

 

Assim também entende o Tribunal de Contas da União – TCU, tendo se pronunciado através do 

acórdão nº 2.992/2011 – Plenário, quanto às exigências de qualificação técnica: 

 

"9.3. determinar à infraero que, com base no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 e no art. 250, 

inciso II, do Regimento Interno do tribunal: 

 

9.3.1. verifique a estrita necessidade de solicitar atestados de capacidade técnico-operacional e 

profissional para comprovação de experiência dos licitantes em serviços ou itens específicos da obra, 



limitando tais exigências, nas situações ordinárias, à expertise na execução de obras similares ou 

equivalentes tidas como um todo, por desnecessária restrição à competitividade do certame, em respeito ao 

art. 3º, §1º, da Lei 8.666/93.". 

 

Desta feita, a exigência de atestado de capacidade técnica de serviços similares não relevantes, 

configura uma exigência editalícia restritiva de competição, nos termos do art. 3º, ã1º,inc. I da Lei 8.666/93. 

Com efeito, proclama o mencionado artigo: "ê1º do art. 3º. É vedado aos agentes públicos: l-admitir, prever, 

incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas e condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 

o seu caráter competitivo e estabelecem preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede,“ ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato. 

 

Há que salientar ainda, que Administração Pública deve buscar o maior número de participantes 

nos procedimentos licitatórios visando adjudicar a proposta mais vantajosa.  

 

É certo que a exigência da qualificação técnica visa atender aos interesses da Administração 

Pública a fim de selecionar licitante que tenha, efetivamente, capacidade de executar futuro contrato.  

 

Tal exigência foi CUMPRIDA nos atestados apresentados pela recorrente. Tal exigência, se 

consubstancia, portanto, num meio de se aferir a capacidade da licitante.  

 

Não pode, de forma alguma, transformar-se numa “trincheira" que tem por escopo unicamente 

excluir do certame licitantes que demonstram, por todas as demais formas (outros documentos, etc.) que 

possuem tal requisito. 

 

Com efeito, a recorrente demonstrou, por todas as demais documentações acostadas ao certame 

— notadamente no envelope 01 (um) — que possui e atende a capacidade técnica exigida para o certame. 

 

Como já dito, é imperioso que se tenha como norte na hora da apreciação e avaliação das 

licitantes, primeiramente atender aos princípios da licitação e não ficar atentando para o formalismo que, 

muitas vezes, privam a Administração Pública da melhor contratação. 

 

Como bem Iecionado o saudoso mestre Hely Lopes Meirellespbra licitação e contrato 

administrativo, ed. Malheiros, p. 27, verbis: 

 

“O princípio do procedimento formal, todavia, não significa que a Administração deva ser 

“formalista” a ponto de fazer exigências inúteis ' ou desnecessárias à licitação, como também não quer dizer 

que se deva anular o procedimento ou o julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas, diante 

de simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que tais omissões ou 

irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes. ” 

 

E acrescenta ainda o mestre: 

 

“A regra é & dominante nos processos judiciais : não se decreta nulidade onde não houve dano 

para qualquer das pedes — pas de nullite' sans frief, no dizer dos franceses.” 

 

Assim, é evidente que, ao apreciar a documentação desta empresa, certamente o zelo que 

norteiam os atos de Vossas Senhorias e a benemérita avaliação que sempre fazem nos casos que lhes são 

expostos, foi prejudicada por, talvez uma questão de tempo, em face das grandes e valorosas tarefas 

desempenhadas em vários setores pelos membros desta comissão, os privou de fazer uma melhor avaliação, 

vindo, por consequência, a proferir, precipitadamente, tal decisão. 

 

É cristalino, que o julgamento da documentação apresentada pela recorrente, conforme nota-se 

na ATA, é nula de pleno direito, como demonstrado, não encontra fundamentação suficiente para inabilitá-Ia.  

 

A documentação da recorrente é incontroversa e atende todas as exigências legais.  

 

A documentação apresentada pela recorrente é robusta e atende satisfatoriamente aos 

requisitos básicos exigidos no edital, e demonstra seriedade, é firme, e concreta com conteúdo bem 



determinado. Portanto, não merece guarida a decisão da r. Comissão de Licitação, vez que, a recorrente, 

apresentou documentação que não omitiu qualquer ponto.  

 

No caso, a Administração deve ter cautela para que um excessivo rigorismo formal não venha 

redundar em prejuízo dela própria, com a inabilitação de uma empresa sólida e respeitável.  

 

A fase de habilitação e posteriormente a de propostas visa elidir do processo, a escória 

eventualmente existente, e não pode estender à pessoas idôneas que tem apenas o nobre interesse de 

colaborar com a Administração, oferecendo a proposta mais vantajosa. 

 

Na jurisprudência encontramos, o voto do Excelentíssimo Ministro Adhemar Paladim Ghisi, nos 

autos do Processo na TC 00602995], cujo teor, é o seguinte—: 

 

’’Nas fases de habilitação e proposta a comissão de licitação não deve confundir o procedimento 

formal inerente ao processo licitatório com o formalismo, que se caracteriza por exigências inúteis e 

desnecessárias, e cujo desatendimento, por sua irrelevância, não venha a causar prejuízo à administração 

ou aos licitantes”. 

 

Conforme dispostos acima podemos observar que a lei de licitações 8.666 e suas alterações nos 

ampara no que diz respeito a qualificação técnica, comprovando claramente que os documentos 

apresentados por esta recorrente encontram – se de acordo com a lei supracitada e diretrizes do TCU, pois 

no amparo legal à esta exigência referente a qualificação técnica, a lei comprova que os atestados de 

capacidade técnica a serem apresentados deverão ser compatíveis com o objeto licitado ou similar. 

 

SIMILARIDADE DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA – JURISPRUDÊNCIA LEI MAIOR DE 
LICITAÇÕES Lei 8666/93 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

 

• Registro ou inscrição na entidade profissional competente? 

• Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos? 

• Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 
que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação? 

• Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
 

§ 1º – A comprovação de aptidão referida no inciso II do “caput” deste artigo, no caso das licitações pertinentes 
a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes 

§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo anterior, 
serão definidas no instrumento convocatório. 

§ 3º – Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou 
serviços similares (grifo nosso) de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita 
através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

§ 10º […] 

Como podemos ver, a Lei 8666/93 prevê a similaridade dos Atestados de Capacidade Técnica no 
Parágrafo 3º do Caput do Art. 30. 

Acórdão 449/2017 – Plenário | Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666compilado.htm


Nas licitações para contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, os 
atestados de capacidade técnica devem comprovar a aptidão da licitante na gestão de mão de obra, e não 
na execução de serviços idênticos aos do objeto licitado, sendo imprescindível motivar tecnicamente as 
situações excepcionais. 

Acórdão 361/2017 – Plenário | Ministro Vital do Rego 

É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da comprovação (atestados de 
capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha prestado serviços pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993). 

Acórdão 1891/2016 – Plenário | Ministro Marcos Bemquerer 

Nas licitações para contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, os 
atestados de capacidade técnica devem, em regra, comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de 
obra. 

Acórdão 1168/2016 – Plenário | Ministro Bruno Dantas 

Nas contratações de serviços de terceirização (serviços contínuos prestados mediante dedicação exclusiva 
da mão de obra), os atestados de capacidade técnica devem, em regra, comprovar a habilidade da licitante 
na gestão de mão de obra. 

Acórdão 553/2106 – Plenário | Ministro Vital do Rego 

Nas licitações para contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, os 
atestados de capacidade técnica devem comprovar a aptidão da licitante na gestão de mão de obra, e não 
na execução de serviços idênticos aos do objeto licitado, sendo imprescindível motivar tecnicamente as 
situações excepcionais. 

Com os Acórdãos acima especificados, fica bem claro a posição do TCU sobre este tema, ou seja, os 
Atestados devem comprovar que a licitante tem aptidão na Gestão da Mão de obra e não especificadamente 
a cada item do objeto licitado. 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA COMPETITIVIDADE E ISONOMIA 
 

Em face dos aspectos esposados acima, há incompatibilidades que afrontam os princípios da 
isonomia e da ampla competitividade. 
 
§1º - É vedado aos agentes públicos: 
 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato.” (grifou-se) 
 

Desta forma conforme disposto acima, sem qualquer justificativa, entendesse o certame exige 
aspectos excessivos e aspectos sem exigência necessária, conforme pontuado e por conseguinte, limita a 
participação de empresas interessadas. 
 

Por outro ângulo, o ato convocatório estabelece exigências contraditórias que viabilizam 
direcionamento certo à outras empresas impossibilitando exercer o ato de competitividade que tanto beneficia 
a administração pública, pois quanto mais licitantes mais competitivo é o certame. 
 

Não há dúvidas de que tais exigências e contradições violam o princípio da legalidade na medida 
em que contrariam expressa disposição legal, bem como princípios norteadores do processo licitatório, haja 
vista restar aniquilada a igualdade de condições entre concorrentes, em inequívoca afronta à isonomia. 

 
DO EXCESSO DE FORMALISMOS 

 

O excesso de formalismo caracteriza-se nas desclassificações ou inabilitações por erros 

mínimos que não afetam o julgamento do processo licitatório, ou detalhes que podem ser sanados sem 

infringir nem o tratamento igualitário entre as licitantes, nem a legislação e edital. Destaca-se, também, que a 



Administração Pública tem a responsabilidade e deve provocar a diligência (Lei 8666/93 Art. 43) para sanar 

quaisquer obscuridades que sobrevenham aos princípios da isonomia.   

 

Frente a isso, citamos o Art. 3º constante nos princípios da Lei 8666/1993:  

 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)   

 

Sobre o excesso de formalismo, assim o TCU se propõe, ao "combate o formalismo exagerado 

do administrador, quando este aplica restritivamente as cláusulas do edital, de modo a excluir indevidamente 

possíveis licitantes"in verbis: PRIMEIRA CÂMARA Desclassificação de proposta em razão de preço s unitários 

inexequíveis Representação formulada ao TCU indicou possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico n.° 

7/2009, do Banco do Nordeste do Brasil (BNB), que teve por objeto a contratação de serviços de manutenção 

predial em unidades do banco. Os responsáveis pela condução do certame foram chamados em oitiva, para 

apresentar justificativas quanto à «desclassificação de 10 (dez) empresas, ofertantes dos menores preços, 

por motivos meramente formais, em desacordo com o princípio do julgamento objetivo das propostas, ao 

arrepio do art. 3° da Lei n° 8.666/93". Em seu voto, o relator reforçou a posição de que o Tribunal combate o 

formalismo exagerado do administrador, quando este aplica restritivamente as cláusulas do edital, de modo 

a excluir indevidamente possíveis licitantes. Defendeu como salutar a atuação do controle externo até no 

sentido de, ao apreciar casos concretos submetidos a seu crivo, afastar as próprias cláusulas do edital que 

se mostram desarrazoadas e prejudiquem a competitividade da licitação. Nesse mesmo sentido, mencionou 

o voto condutor do Acórdão n.° 3.046/2008 Plenário. No caso concreto, concluiu o relator que o BNB não 

procedeu ao arrepio do edital, nem se mostraram desarrazoados os critérios de julgamento observados pelo 

banco par a a desclassificação das licitantes. Destacou que o representante do Ministério Público junto ao 

TCU, em seu parecer, «demonstrou com precisão que todas as propostas desclassificadas apresentaram 

alguma inconsistência no custo da mão de obra, notadamente p ela falta de cotação dos adicionais noturno, 

de insalubridade e de periculosidade". E para o Parquet especializado, "essas irregularidades relativas ao 

custo de mão de obra são indícios de que as respectivas propostas podem ser inexequíveis, uma vez que os 

valores apresentados não são suficientes para cobrir as despesas a que se destinam. É verdade que, em 

princípio, é da empresa contratada o dever de arcar com os eventuais erros existentes na proposta que 

formulou. No entanto, se isso não ocorrer, esse ônus recai sobre a administração (..), conforme a Súmula 

331, IV, do TST (..)". E arrematou o relator: "a falta de segurança por parte da administração em conhecer 

especificamente como se compõem os itens de custo, tais como os mencionados, compromete o julga 4/2010 

mento objetivo para a natureza do objeto pretendido, que cuida essencialmente de prestação de serviços 

terceirizados".  

 

Acompanhando a manifestação do relator, deliberou a Primeira Câmara no sentido de considerar 

improcedente a representação. Acórdão n.° 741 a Câmara, TC010.109/20099, rel. Min. Valmir Campelo, 

23.02.2010. Licitação para contratação de bens e serviços: 2 As exigências para o fim de habilitação devem 

ser compatíveis com o objeto da licitação, evitando-se o formalismo desnecessário Ainda nas tomadas de 

contas anuais do Terceiro Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego - (Cindacta III), referentes 

aos exercícios de 2003 e 2004, julgadas pelo TCU, respectivamente, regulares e regulares com ressalva, 

outra irregularidade apurada foi a inabilitação de uma empresa em uma licitação por não ter acrescido à 

declaração exigida pelo inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/ 1993 a expressão "exceto na condição de menor 

aprendiz". Ao examinar o assunto, a unidade técnica considerou que a inabilitação, pela razão apontada, 

denotaria excesso de rigor formal, pois a declaração da empresa eliminada afirmava não haver menores 

trabalhando em seus quadros. Assim, ainda para a unidade responsável pelo processo, "a partir dessa 

declaração, o gestor público somente poderia concluir pela inexistência de menores aprendizes. Afinal, 

menores aprendizes são menores. E como havia sido informada a inexistência de menores trabalhando, não 

era razoável se depreender que a empresa empregasse menores aprendizes". Caberia, no máximo, por parte 

da instituição promotora da licitação "promover diligência destinada a esclarecer a questão, indagando da 

empresa a utilização ou não de menores aprendizes", o que não configuraria irregularidade, qualquer que 

fosse a resposta obtida. Por conseguinte, votou pelo provimento dos recursos de revisão intentados, e, no 

ponto, pela rejeição das justificativas apresentadas pelos responsáveis envolvidos, levando o fato em 

consideração para votar, ainda, pela irregularidade das contas correspondentes, sem prejuízo de aplicação 



de multa, o que foi aprovado pelo Plenário. Precedente citado: Acórdão no 7334/2009 - 2a Câmara. Acórdão 

n.° 2003/2011-Plenário, TC008.284/2005-9, rel. Min. Augusto Nardes, 03.08.2011. 

 

Ademais, a inabilitação do participante devido a um mero vício formal, escusável e sanável 

confronta-se com o próprio interesse público, fundado na ampla participação de todos os interessados - que, 

evidentemente, preencham os requisitos básicos exigidos - para oportunizar à Administração a escolha da 

proposta mais vantajosa, além de ferir o direito de participação do licitante que preencheu as exigências 

básicas exigidas no certame. Nesse sentido, acosto a seguinte jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. FINALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

EXCESSO DE FORMALISMO. ILEGALIDADE.   

 

Apesar da Administração estar vinculada às condições do Edital, configura-se excesso de 

formalismo excluir empresa que demonstra, de forma diversa da prevista no Edital, preencher os requisitos à 

finalidade da exigência editalícia. (AMS 2007.72.00.0003038/ SC, Relator Des. Federal EDGARD ANTÔNIO 

LIPPMANN JÚNIOR, D.E. 13-5-2008). 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO DE LICITAÇÃO. FALTA DE INSTRUMENTO DE 

MANDATO NA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA FORMAL SANÁVEL. 

 

Filio-me ao entendimento já proferido por esta Corte no sentido de que a inabilitação do 

participante devido a um mero vício formal e sanável confronta-se com o próprio interesse público, fundado 

na ampla participação de todos os interessados - que, evidentemente, preencham os requisitos básicos 

exigidos – para oportunizar à Administração a escolha da proposta mais vantajosa, além de ferir o direito de 

participação do licitante que preencheu as exigências básicas exigidas no certame. (TRF4, APELREEX 

2007.70.00.011319-8, TERCEIRA TURMA, Relatora MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, D.E. 19/ 11/ 2008) 

MANDADO DE SEGURANÇA.  

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA TÉCNICA. INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE 

FALTA DE ASSINATURA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE FORMALISMO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.   

 

1. A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por malferir a 

própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e prejudicando a escolha 

da melhor proposta.   

 

2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta que não houve 

falta de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora do local preestabelecido, o que não é 

suficiente para invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de formalismo. Precedentes.   

 

3. Segurança concedida. (STJ, MS 5.869/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 11.09.2002, DJ 07.10.2002 p. 163)     

 

DIREITO PUBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO LICITATORIO. 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. INTERPRETAÇÃO DAS CLAUSULAS DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 

PELO JUDICIARIO, FIXANDO-SE O SENTIDO E O ALCANCE DE CADA UMA DELAS E ESCOIMANDO 

EXIGENCIAS DESNECESSARIAS E DE EXCESSIVO RIGOR PREJUDICIAIS AO INTERESSE PUBLICO. 

POSSIBILIDADE. CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA PARA ESSE FIM. DEFERIMENTO. O 

"EDITAL" NO SISTEMA JURIDICOCONSTITUCIONAL VIGENTE, CONSTITUINDO LEI ENTRE AS 

PARTES, E NORMA FUNDAMENTAL DA CONCORRENCIA, CUJO OBJETIVO E DETERMINAR O 

"OBJETO DA LICITAÇÃO", DISCRIMINAR OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS INTERVENIENTES E O 

PODER PUBLICO E DISCIPLINAR O PROCEDIMENTO ADEQUADO AO ESTUDO E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS. CONSOANTE ENSINAM OS JURISTAS, O PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL NÃO 

E 'ABSOLUTO, DE TAL FORMA QUE IMPEÇA O JUDICIARIO DE INTERPRETAR-LHE, BUSCANDO-LHE 

O SENTIDO E A COMPREENSÃO E ESCOIMANDO-0 DE CLAUSULAS DESNECESSARIAS OU QUE 

EXTRAPOLEM OS DITAMES DA LEI DE REGENCIA E CUJO EXCESSIVO RIGOR POSSA AFASTAR, DA 

CONCORRENCIA, POSSIVEIS PROPONENTES, OU QUE O TRANSMUDE DE UM INSTRUMENTO DE 

DEFESA DO INTERESSE PUBLICO EM CONJUNTO DE REGRAS PREJUDICIAIS AO QUE, COM ELE, 

OBJETIVA A ADMINISTRAÇÃO. (...) O FORMALISMO NO PROCEDIMENTO LICITATORIO NÃO 

SIGNIFICA QUE SE POSSA DESCLASSIFICAR PROPOSTAS EIVADAS DE SIMPLES OMISSÕES OU 



DEFEITOS IRRELEVANTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. VOTO VENCIDO. (MS 5.418/DF, Rel. Ministro 

DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25.03.1998, DJ 01.06.1998 p. 24).   

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. LEI N° 8.666/ 93. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA. INOBSERVÂNCIA DAS 

NORMAS DO EDITAL. NÃO DEMONSTRADA. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. As obras, 

serviços, compras e alienações serão contratadas mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações (ex-vi do artigo 

37, XXI, da CRFB); Ainda que eventualmente subsista dúvida sobre a interpretação conferida às normas do 

edital, ressalta-se que deve prevalecer a interpretação que favoreça a ampliação de disputa entre os 

interessados, de modo a não comprometer o interesse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. (TRF4, AC 5034392-15.2013.404.7100, QUARTA TURMA, Relator 

CANDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, juntado aos autos em 11/12/2015). 

 

Destaque-se que, apesar do dever de obediência ao princípio da legalidade, não se pode admitir 

o formalismo em excesso, que acaba por prejudicar a administração pública. Nas palavras do professor 

Marçal Justen Filho: 'Não é incomum constar do edital que o descumprimento a qualquer exigência formal 

acarretará a nulidade da proposta. A aplicação dessa regra tem de ser temperada pelo princípio da 

razoabilidade. É necessário ponderar os interesses existentes e evitar resultados que, a pretexto de tutelar o 

interesse público de cumprir o edital, produzam a eliminação de propostas vantajosas para os cofres públicos. 

Certamente, não haveria conflito se o ato convocatório reservasse a sanção de nulidade apenas para as 

desconformidades efetivamente relevantes. Mas nem sempre é assim. Quando o defeito é irrelevante, tem 

de interpretar-se a regra do edital com atenuação.' (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos. 9° edição. São Paulo: Dialética, 2002. p. 428). 

 

Ademais, o princípio a vinculação ao edital não pode ser interpretado de forma tão rigorosa a 

ponto de sobrepor-se ao objetivo da licitação e ao interesse público. Em tese, eventual irregularidade formal 

constatada não se mostra prejudicial aos outros participantes do certame e, ainda, não constituíram ofensa 

ao princípio da isonomia e economicidade buscada pelo processo licitatório. Nesse sentido, colaciona-se o 

seguinte precedente jurisprudencial: ADMINISTRATIVO, LICITAÇÃO. VINCULAÇÃO AO EDITAL. 

FORMALISMO. EXCESSO. - Deve ser desconsiderado o excesso de formalismo que venha a prejudicar o 

interesse público. - Não é razoável a desclassificação da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública na hipótese de meros equívocos formais. A ausência de juntada da documentos não trouxe nenhum 

prejuízo trouxe ao Certame e à Administração. (TRF4, MAS 2000.04,01,111700-0, Terceira Turma, Relator 

Eduardo Tonetto Picarelli, DJ 03/ 04/2002). 

 

Em face a não apresentação dos itens elencados, a empresa não apresentou por motivos de 

terceiros como balanço estava sendo finalizado pelo contador para alterações, declaração de aceitação e 

indicação do responsável técnico onde o sócio é o responsável, não havendo discordância com o exigido no 

edital e por último a inscrição no cadastro CNPJ, onde se pode consultar por meio eletrônico, onde 

entendemos que não houve por parte da empresa de forma alguma não deixar de atender o edital. 

 

Ressaltamos também que esses erros editalícios são passiveis de apresentação no ato de 

contrato, assim a empresa terá que apresentar toda sua documentação, afim de contrato caso seja vencedora, 

sendo assim a requerente se compromete apresentar toda documentação venha ser vencedora do certame 

caso seja necessário.   

 

Data Venia, a decisão administrativa e equivocada, contrária às normas e princípios da Lei de 

Licitações, merece ser reconsiderada pela douta comissão de licitações, ou fazer subir o presente recurso, a 

autoridade superior, para o seu julgamento, nos termos do inciso 4º do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

O equivoco da decisão assenta-se na falta de critério para julgamento de INABILITAÇÃO da 

recorrente, já que cumpriu com as exigências, uma vez que foi apresentada a caução conforme exigência no 

Instrumento Convocatório. 

 

Ademais, o saudoso Hely Lopes Meirelles já apregoava no que é seguido pelos administrativistas 

hodiernos de que o julgamento deve cingir-se a afastar apenas aquelas empresas que, efetiva e 



comprovadamente não atenderam as exigências postas na lei de licitações, sem que se criem novos entraves 

e obstáculos a uma maior participação de empresas. 

 

Por isso, não podemos ficar reféns do extremo formalismo da lei de licitações em detrimento de 

seu fim ultimo colimado no art. 3º da mesma lei (8.666/93). 

 

 

 

Reza o artigo 3º da lei de licitações: 
Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios da legalidade, impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

 
Como cediço, a licitação é o procedimento administrativo que objetiva assegurar o principio da 

isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para a administração. A busca desse fim não autoriza 

violação de direitos e garantias individuais e deve respeitar os princípios norteadores do sistema jurídico. 

 

O princípio da isonomia revela-se em dois momentos: quando são fixados os critérios de 

diferenciação que a Administração adotará para escolher o contratado e na verificação concreta de quem 

preenche as exigências diferenciadoras. Assim é que será invalida a discriminação incompatível com os fins 

e valores estipulados no ordenamento jurídico. 

 

Administração adotará para escolher o contratado e na verificação concreta de quem preenche 

as exigências diferenciadoras. Assim é que será invalida a descriminação incompatível com os fins e valores 

estipulados no ordenamento jurídico. 

 

Entretanto, os procedimentos judiciais e administrativos não comportam formalismos inúteis. 

Cabe aqui, por analogia, a aplicação do princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual o ato 

processual não constitui um fim em si mesmo e, por isto, somente e há de se declarar à invalidade quando 

não atingir objetivo para o qual existe. A respeito ensina Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini 

Grinover e Candido Rangel Dinamarco em Teoria geral do processo, 15ed., São Paulo: Malheiros Editores, 

1999, pg 342: 

“O principio da instrumentalidade das formas, de que já se falou, quer 

que só sejam anulados os atos imperfeitos se o objetivo não tiver sido 

atingido (o que interessa, afinal, é o objetivo do ato, não o ato em si 

mesmo). Varias são as suas manifestações na lei processual, pode-se 

dizer que esse principio coincide coma regra contida brocardo pás de 

nullité sans grief.”   

  

Entretanto, os doutrinadores afirmam que a compatibilização entre os princípios deve ser feita 

pelos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

Dentro desse contexto, veja – se a lição dos doutrinadores. 

 

Celso Antonio Bandeira Mello analisa o descabimento de rigorismo inúteis em procedimentos 

licitatórios ao ensinar que “na fase de julgamento a promotora do certame deve se abster de exigências ou 

rigorismos inúteis”, isto bem se entende à vista das considerações enunciadas em acórdão, que no dizer do 

eminente Adilson Dallari, já se tornou clássico: “Visa a Tomada de Preços fazer com que o maior número de 

licitantes se habilitem para o objetivo de seu interesse”. Em razão deste escopo, exigências. 

 

Demasiadas e rigorismos inconsentâneos com a boa exegese da lei devem ser arredados. Não 

deve haver nos trabalhos nenhum rigorismo e na primeira fase de habilitação deve ser de absoluto 

singelerismo licitatório. (TL RS, Ag. Pet. 11336, RPD 14/240). 

 

Assim, todos os juristas de renome nacional se encontram uníssonos no entendimento de que a 

Administração Pública deve fugir dos rigorismos desnecessários, tudo com o intuito de assegurar que o maior 

número de licitantes se habilite aos certames, para que se aumentem as chances de competitividade e, 



prioritariamente, obtenham – se contratações mais convenientes ao próprio interesse público, finalidade 

básica do procedimento. 

 

Contudo, na fase de julgamento não se pode ser exageradamente formalista, de forma a inabilitar 

empresas por pequenas nuanças, pois para os fins a que se destina a licitação em apreço, a empresa 

recorrente tem todas as condições legais hábeis para prosseguir no processo licitatório, pelos motivos supra-

aduzido. 

 
DO DIREITO 

 
De proêmio, insta salientar que todos os procedimentos de natureza administrativa devem 

obedecer, de forma integral, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
previstos no artigo 37 da Constituição Federal, senão vejamos: 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 

Ademais, o artigo 1º da Lei nº. 8.666/93 estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços – inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 

Além dos órgãos da Administração Pública Direta, submetem-se a Lei nº. 8.666/93 os órgãos da 
Administração Pública Indireta, Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas diretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios e os particulares, administrados – tanto pessoas físicas 
quanto jurídicas. 
 

Em outras palavras, todo e qualquer sujeito de direito, público ou privado, se submete à Lei 
nº. 8.666/93, devendo esta ser integralmente cumprida, respeitada e velada. 
 

Dito isso, o artigo 3º do referido diploma legal estabelece, in verbis: 
 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 
§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo (…). 

 
Note, ilustre autoridade, que o Legislador se preocupa em garantir que as licitações sejam 

sempre respaldadas na legalidade e que nenhum ato cometido por agentes públicos ou licitantes maculem a 
trinca sagrada da Lei nº. 8.666/93, qual seja: captação da proposta mais vantajosa à administração, o 
desenvolvimento sustentável da nação e o caráter competitivo do certame. 
 

A hermenêutica dos princípios da supremacia do interesse público e a indisponibilidade dos 
interesses da Administração Pública não pode se dar em desprestígio ao princípio constitucional da eficiência 
(CF/88, art. 37, caput) – que não apenas pauta, mas constitui e legitima a atuação da Administração Pública 
–, bem como os princípios licitatórios da isonomia, do caráter competitivo, da captação da proposta mais 
vantajosa e do desenvolvimento sustentável e que atenda em tese todas as solicitações instauradas no edital 
e seus anexos. 
 

Ainda no mesmo sentido, conforme enunciado firmado no Acórdão nº. 3306/2014 – Plenário: “A 
hipótese de restrição à competitividade não deve ser examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, 
deve levar em conta também se as cláusulas supostamente restritivas culminaram em efetivo prejuízo 
à competitividade do certame.” 
 

Pelo contrário, o que se percebe são exigências extremamente excessivas e interpretações 
equivocadas relacionadas ao item “Qualificação Técnica” que assim torna-se abusiva, restritiva e inibitória 
caracterizando um possível direcionamento claro que nos culmina a remeter esta peça impugnatória. 
 



A recorrente no exercício do legitimo interesse público vem oferecer a presente peça ao passo 
que no presente certame traz consigo inconsistência referente ao julgamento dos documentos de habilitação 
e comprometem todo o processo, pois cria óbice à própria concretização e homologação, limitando o leque 
da licitação, uma vez que a recorrente apresentou a melhor proposta para esta r. administração, contrariando 
todo dispositivo legal em total dissonância com os princípios basilares da administração pública. 
 

Nesse sentido, impende salientar à queima-roupa que os matérias da presente peça são 
questões pacificadas no âmbito do Tribunal de Contas da União, cabendo lembrar que segundo a Súmula 
STF nº 347, ‘o Tribunal de Contas, o exercício de suas atribuições, pode apreciar a constitucionalidade 
das leis e dos atos do poder público’ – podendo, assim, declarar a nulidade de qualquer ato e procedimento 
adotado em uma licitação que esteja em dissonância com seus preceitos, com a lei e, em especial com o art. 
3°, § 1°, inciso I da Lei n° 8.666/93. 

 
Sob esse enfoque, oportuno destacar que o favorecimento ou direcionamento em certames 

licitatórios é assunto diuturnamente tratado pelo Tribunal de Contas, que em sua função maior de fiscalizador 
da atividade administrativa, já decidiu reiteradas vezes a respeito do assunto. 
 
 
 
 
 
 
 

Inclusive, não é demais lembrar que a própria Lei n.º 8.666/93 está carregada de tópicos de 
preocupação, acerca da responsabilização de eventuais responsáveis da disputa por: 
 
a) imposição de restrições indevidas à ampla concorrência; 
b) elaboração imprecisa de editais 
c) inclusão de cláusulas que denotam o direcionamento do procedimento licitatório. 
d) julgamentos com excesso de formalismo e em desacordo com o solicitado no edital. 
 

Dando respaldo a esse poder de cautela, o art. 82 ordena que, os agentes administrativos que 
praticarem atos em desacordo com os preceitos da lei de licitações, além das sanções próprias 
administrativas previstas, "sujeitam-se à responsabilidade civil e criminal". 
 

Acrescente-se, por adequado, que restrições indevidas e preferências injustificáveis podem ser 
enquadradas criminalmente no artigo 90 do Estatuto Licitatório (frustrar mediante qualquer 
expediente, o caráter competitivo da licitação. Pena de 2 a 4 anos, além de multa). 
 

Assim, os fundamentos jurídicos aqui expendidos são fonte de valia universal perante a 
sociedade brasileira, operadores do direito, e PRINCIPALMENTE AGENTES PÚBLICOS, pois constituem 
proteção ao sagrado interesse público maior – razão esta suficiente a proclamar a retificação do edital no 
tocante às exigências que extrapolam os comandos legais, como será demonstrado a seguir: 

 

DO PEDIDO E REQUERIMENTOS 

 

Preenchidos os requisitos legais pelo recebimento do presente recurso para que seja processada 

e julgada por este d. Pregoeiro, exercendo o juízo de mérito e de retratação, conforme prescreve o Art. 41 da 

Lei 8.666/93, para que seja retificado a decisão de inabilitação da recorrente, sem violar a competitividade e 

impessoalidade do certame. 

 

O equívoco do julgamento desta Comissão de Licitação, está provado.  

 

De acordo com a Ata de Sessão Pública pode-se observar que a empresa PC MELHOR cumpriu 

os requisitos mínimos exigidos no Instrumento Convocatório, atendendo os princípios da legalidade. 

 

ISTO POSTO, requer que está douta Comissão de Licitações, reconsidere sua decisão de 

INABILITAÇÃO da empresa PC MELHOR, recorrente pelos motivos e fundamentos legais supra, ou, na 

hipótese de não o fazê-lo, seja o presente Recurso Administrativo, devidamente informados e remetido à 

autoridade superior e Ministério Público para o seu julgamento, o que, desde já requer, a fim de que seja 

provido para considerar a empresa Recorrente, devidamente HABILITADA na licitação. 

 



Requer ainda, seja a empresa Recorrente, devidamente intimada do julgamento, para fins de 

seu pleno exercício constitucional de postular a analise judicial do ato administrativo hostilizado, na remota 

hipótese de desprovimento de seu recurso na fase administrativa. 

A Comissão Permanente de Licitação desta administração em tempo oportuno, tomando as 

providências acima ensejadas, estará de forma líquida e certa cumprindo com toda a legislação pertinente à 

matéria, em especial aos princípios da legalidade e julgamento objetivo. 

A inobservância da matéria abordada nessa petição recursal, com a continuidade do processo 

licitatório sem a adoção das medidas acima elencadas, nos impelirá a adoção das medidas judiciais cabíveis, 

nos termos da legislação vigente. 

Nestes Termos P. Deferimento 

Bahia, 04 de Setembro de 2023. 
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